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Ministério da Educação 
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Pró-Reitoria de Pós-Graduação 
 

Edital PROPG nº 01/2023 
Concessão de Bolsas PDSE/Capes – REABERTURA 

 
 

A Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), por intermédio da Pró-Reitoria de Pós-
Graduação (PROPG), torna pública a REABERTURA do Edital PROPG nº 01/2023, com as 
seguintes alterações: 

 

8. DO CRONOGRAMA 

Etapa Responsável Período 

Envio dos documentos dos candidatos aprovados 
pela Comissão de Seleção Interna do PPG à PROPG 

Coordenação 
do PPG 

até 31/05/2023 

Divulgação do resultado PRELIMINAR – lista geral de 
candidatos aprovados e lista geral de espera 

(no site da PROPG) 
PROPG 01/06/2023 

Interposição de recursos do resultado preliminar 
(via SIPAC) 

Coordenação 
do PPG 

02/06/2023 

Divulgação do resultado FINAL – lista geral de 
candidatos aprovados e lista geral de espera 

(no site da PROPG) 
PROPG 05/06/2023 

Inscrição online no sistema da Capes (Sicapes) 
(apenas novos candidatos, ou ajustes no caso de 
candidatos não homologados em abril/2023) 

Candidato 
01 a 13/06/2023 

(no último dia, até 
as 17 horas) 

Homologação das inscrições no Sicapes PROPG 19/06 a 21/06/2023 

Emissão das cartas de concessão 
(candidato homologado deve acompanhar pelo SCBA) 

Capes 
a partir de 
25/07/2023 

Início dos estudos no exterior Bolsista 
setembro ou 

novembro/2023 
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

[...] 

9.5 Conforme retificação do Edital Capes nº 44/2022, publicada em 23 de maio de 
2023, será aceito como comprovante de proficiência em língua inglesa, além 
daqueles descritos no Anexo II do referido Edital, certificado do Duolingo 
English Test (DET), com pontuação mínima de 105 pontos e validade de 2 
anos; 

9.6 Candidatos homologados no Sicapes pela PROPG no mês de abril de 
2023 não terão suas candidaturas afetadas; 

9.7 Os PPGs poderão submeter novos candidatos até 31/05/2023, conforme 
Cronograma deste Edital (Item 8); 

9.8 Novos candidatos ou aqueles não homologados no Sicapes pela PROPG no 
mês de abril de 2023 por não terem apresentado comprovante de proficiência 
conforme exigido pela Capes serão inseridos em uma lista de espera; 

9.8.1 A homologação das inscrições no Sicapes pela PROPG será 
condicionada à concessão de cotas adicionais à UFPE pela Capes, 
que serão formalmente solicitadas conforme retificação do Edital 
Capes nº 44/2022, publicada em 23 de maio de 2023; 

9.8.2 Candidatos submetidos pelos PPGs antes da reabertura deste edital 
(até 03/03/2023) terão prioridade sobre novos candidatos; 

9.8.3 Os candidatos a que se refere o item 9.8.2 não precisam ser 
novamente submetidos pelos PPGs. 

 

 
Recife, 25 de maio de 2023. 

 
 
 

CAROL VIRGÍNIA GÓIS LEANDRO 
Pró-Reitora de Pós-Graduação 


